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RESOLUÇÃO Nº 30/2001

ALTERA A REDAÇÃO DO CAPUT.3º, DA RESOLUÇÃO
Nº25/95”.

A VEREADORA ZELODIR ATAÍDE NOVACK,  Presidente da
Câmara Municipal de Morro Redondo, Estado do Rio Grande do Sul, no
uso de suas atribuições legais:

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a
seguinte RESOLUÇÃO:

Art.  1º  -  O “caput” do art.3º,  da Resolução nº25/95,  passa a ter  a
seguinte redação:

“O  ocupante  do  cargo  ora  criado  deverá  ficar  à  disposição  do
Vereador  que  assessora  por  20  horas  semanais,  distribuídas  segundo
critério  de  convivência  das  partes,  tendo,  o  assessor,  as  seguintes
atribuições:”

Art. 2º - Revogado o “caput” do art.3º, da Resolução nº25/95, com
sua redação anterior, a presente resolução passa a vigorar a partir da data
da sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de abril de 2001.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Morro Redondo,26 de abril de 2001.

Vereadora Zelodir Ataíde Novack
Presidente

Registre-se e Publique-se

Verª.Leny Esteves Waltzer
1ª secretária
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